REQUERIMENTO NeO................ , de 2012.
(Do Sr. Paes Landim)

Requer a revisdo do despacho
aposto ao PL n°® 3.093 de 2008, e seu

apenso.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 32, X, alineas g e h, c/c art. 139, Il, a e
art. 140 do Regimento Interno da Camara dos Deputados, requeiro a Vossa Exceléncia
revisdo do despacho inicial aposto ao Projeto de Lei n® 3.093 de 2008, do nobre
Deputado José Airton Cirilo, que dispbe sobre a obrigatoriedade de instalacdo de
bercario em 6rgados e entidades publicas e da outras providéncias, e de seu apenso,
Projeto de Lei n° 7687 de 2010, de autoria da ex-Deputada Vanessa Grazziotin, de
modo que a Comissdo de Financas e Tributacdo se pronuncie sobre a matéria. Informo
gue a proposicao encontra-se na Comissao de Desenvolvimento Econdémico IndUstria e

Comeércio, sob relatoria do Deputado Osmar Terra.
JUSTIFICACAO

O presente projeto, apresentado pelo excelentissimo
Deputado José Airton Cirilo, trata de matéria ja discutida na Comissédo de Financas e
Tributacdo (CFT), designada como competente pela apreciacdo por despacho da
presidéncia. Seja ele o Projeto de Lei n° 574 de 2007, que dispde sobre a assisténcia
gratuita aos filhos e dependentes dos trabalhadores urbanos e rurais, desde o
nascimento até 5 (cinco) anos de idade, em creches e pré-escolas. O parecer pela
rejeicio da matéria foi aprovado por unanimidade na CFT, com voto pela

incompatibilidade e inadequacéo financeira e orcamentaria da matéria.

A manifestacdo da Comissao ao Projeto de Lei n°® 574, de
2007, segundo o proprio relator, “para o exame quanto a compatibilidade e adequagéao
orcamentéria e financeira da matéria e quanto ao mérito. A Norma Interna da Comisséo
de Financas e Tributacdo, ao dispor sobre o assunto, define que o exame de
compatibilidade ou adequacédo se fara por meio da analise da conformidade da



proposicdo com o plano plurianual, a lei de diretrizes orcamentérias, o orcamento anual

e as normas pertinentes a eles e a receita e despesa publicas”.

Nestes termos, em decorréncia da estimacdo de receita
necessaria para que as entidades publicas federais, de acordo com o Projeto de Lei n°
3.093 de 2008, instalem bercarios em suas dependéncias, € fundamental e
indispensavel a deliberacdo de tal matéria pela Comissao de Financas e Tributacdo, de
acordo com o Regimento Interno da Camara dos Deputados, em seu artigo 32, inciso

X, alineas g e h.

Sala das Sessdes, em 22 de agosto de 2012.

Deputado PAES LANDIM



